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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 
                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 10/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 
 

O Pregão Presencial nº 12/2017, de que trata este Procedimento Licitatório nº 10/2017, 
objetivou o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de escritório para a Justiça 
Militar/MG, conforme especificações contidas no Termo de Referência e no Edital, relativos aos 3 lotes 
que restaram fracassados no Pregão Presencial n. 10/2017. 

A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame licitatório, 
ratificando a adjudicação do objeto, realizado pelo Pregoeiro, na forma seguinte: 
 
VENCEDORA: 
Lote n. 01 
Papelaria Áurea Ltda - EPP pelo valor global de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) 
 
Lote n. 02 
Deserto 
 
Lote n. 03 
Deserto 
   
Publique-se. 
 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais No uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 14, inciso XVI, do Regimento Interno, Resolve: 
- exonerar, a pedido, a partir de 02/10/2017, a servidora Maria Beatriz Andrade Carvalho do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador de Área, código do grupo TJM-CAI-01, código do cargo CA-L1, 
PJ-69, com lotação na Corregedoria. 
 
 
Deferindo: 
- o gozo de 15 (quinze) dias de férias-prêmio, referentes ao 4º (quarto) quinquênio, requerido 
pela servidora Marília Crispi Paixã Carneiro, JME- 0164-3, nos termos da Portaria n. 966/2017 deste 
Tribunal. 
 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
PLENO 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Presidente, Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, convoco os Excelentíssimos 
Senhores Juízes do Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a se realizar no dia 
04/10/2017 (QUARTA-FEIRA), às 14h, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 
686, Edifício Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta:  
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1 – Processo SEI nº 17.0.000001048-0 
 
(a) Luiza Viana Torres 
     Gerente Administrativa 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
56746MG => 11; 69315MG => 18; 77819MG => 5; 83955MG => 3; 88642MG => 17; 96347MG => 9; 
100515MG => 14; 106073MG => 3, 5 , 16 , 18; 106114MG => 2, 3 , 5 , 10; 106799MG => 17; 108993MG 
=> 10; 109069MG => 18; 111515MG => 10, 15; 111950MG => 8; 112330MG => 1; 125825MG => 8; 
131696RJ => 18; 137899MG => 18; 139093MG => 7; 142837MG => 9; 144965MG => 7; 144972MG => 4; 
145316MG => 9; 145504MG => 11; 149675MG => 6, 12; 156085MG => 3, 5; 157818MG => 10; 
159247MG => 9; 164328MG => 9; 168359MG => 9; 168634MG => 18; 171720MG => 18; 172485MG => 
13;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000464-44.2016.9.13.0001 
Réu: Elvismar Gomes Pereira => Vista à Defesa de juntada de Carta Precatória da Comarca de Tiros/MG 
(C.P nº 0004220-81.2017). Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
2 - 0001014-39.2016.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Frederic Vieira de Rezende Silva => Extinta a punibilidade do militar Cb PM 
Frederic Vieira de Rezende Silva, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos 
Galvao Neto.  
 
3 - 0001618-34.2015.9.13.0001 
Réu: Jorge Henrique Pereira => Vista à defesa de juntada de Carta Precatória da Comarca de Nova 
Ponte/MG (C.P nº 0005307-13.2017) e para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, apresente o 
endereço atualizado das testemunhas civis Leandro Pires Dias e Roselayne Pereira. Adv.: Benedito dos 
Reis Vieira, Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
4 - 0001656-12.2016.9.13.0001 
Réu: Cledimilson Ribeiro de Spindola => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Capelinha/MG 
sob o número 0123.17.002251-1, teve a audiência designada para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 
12:45 HORAS. Adv.: Ariane Alves Ribeiro.  
 
5 - 0001824-14.2016.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Fabiano Teixeira Campos => Extinta a punibilidade do militar Cb PM Fabiano 
Teixeira Campos, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0001969-70.2016.9.13.0001 
Réu: Jose Amir da Silva => Designada a data de 10 de outubro de 2017 às 13:00 horas para realização 
da audiência de leitura de sentença. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje


Nº 182/2017 ANO VIII            Divulgação: sexta-feira, 29 de setembro de 2017            Publicação: segunda-feira, 02 de outubro de 2017 

DJME                                                                                      página     de  4                                           Documento Assinado Digitalmente 3 

7 - 0002189-39.2014.9.13.0001 
Réu: Francisco de a  Batista da Silva => Decretada a  extinção  a punibilidade do militar Cb PM Francisco 
de Assis da Silva, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Maria do Carmo Gomes 
Rodriguez, Sergio Murilo Jardim.  
 
8 - 0002772-63.2010.9.13.0001  ou  38734 
Réu: Sergio Chaves de Lima => Extinta a punibilidade do 2º Sgt PM QPE Sérgio Chaves de Lima, pelo 
cumprimento da pena. Adv.: Ricardo Wilson Rodrigues Coimbra, Rodrigo Celio Teixeira.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

9 - 0001227-08.2017.9.13.0002 
Réu: Davidson da Silva Raimundo => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
06/11/2017, às 13:45 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
 
Réu: Igor Fernandes de Andrade => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
06/11/2017, às 13:45 horas. Adv.: Jorge Vieira da Rocha.  
 
Réu: Josias do Espirito Santo => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 06/11/2017, 
às 13:45 horas. Adv.: Jorge Vieira da Rocha.  
 
Réu: Marcelo Magalhaes Villela Dias => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
06/11/2017, às 13:45 horas. Adv.: Charles Jean Inicio de Abreu.  
 
Réu: Pierre do Espirito Santo => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 06/11/2017, 
às 13:45 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de 
Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
 
Réu: Thiago Coelho Fernandes da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
06/11/2017, às 13:45 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior.  
 
10 - 0002159-98.2014.9.13.0002 
Réu: Leandro da Paixao Pereira Silva => Fica a Defesa intimada para apresentar o rol de testemunhas 
conforme disposto no artigo 417, §2º, do CPPM. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

11 - 0001406-41.2014.9.13.0003 
Exequente: Cb Alessandro Augusto da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
requerimento do autor quanto ao recebimento de indenização atinente aos dias que permaneceu excluído 
da PMMG no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Henrique Adriano da 
Silva Teixeira.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

12 - 0000550-09.2016.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Vista à Defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Valmir Sidnei de 
Carvalho.  
 
13 - 0000556-79.2017.9.13.0003 
Réu: Gilcimar Barbosa Fernandes, Paulo Henrique Moreira Rodrigues => Carta Precatória expedida à 
Comarca de São João da Ponte/MG, distribuída sob o nº 0022344-16.2017.8.13.0624. 
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Vista à Defesa para fins do art. 417, §2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam 
na Comarca de Belo Horizonte, deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos 
para expedição da carta precatória. Adv.: Josiel Rodrigues Pereira.  
 
14 - 0000859-64.2015.9.13.0003 
Réu: Edson Pereira Campos dos Santos => Vista à defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Rui 
Pereira da Fonseca.  
 
15 - 0001016-03.2016.9.13.0003 
Réu: Walter Junio Antunes Cordeiro Lopes, Renato Araujo Bezerra => A Carta Precatória de Inquirição de 
testemunhas da Comarca de Mariana/MG foi distribuída sob o número 0400 17 003885-7 e tramita 
perante a 2ª CIVEL/CRIME/VEC. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
16 - 0001993-92.2016.9.13.0003 
Réu: Josue Paulino de Aquino, Guilherme de Paula Heleno => Audiência de Inquirição de testemunhas 
designada para o dia 14/11/2017, às 13h, na Comarca de Lambari/MG. ( CP 0022487-
64.2017.8.13.0378). Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
17 - 0002159-27.2016.9.13.0003 
Réu: Gleison Eugenio de Oliveira => Designada a data de 11/10/2017 às 14:30 para realização da sessão 
de julgamento. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
18 - 0002368-93.2016.9.13.0003 
Réu: Carlos Augusto da Silva Wolff => Vista à Defesa do 3º SGT PM Uátila Batista dos Santos: 
Republicação: Inquirição de testemunhas designada para o dia 02/10/2017, às 14h30, na comarca de 
Nanuque/MG. (CP: 0031134-47.2017.8.13.0443, 1ª Vara Cível, Crime, JIJ). Vista à Defesa para fins do 
art. 417, §2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo 
Horizonte, deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição da 
carta precatória. Adv.: Leticia Barra Vieira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Uatila Batista dos Santos => Vista à Defesa do 3º SGT PM Uátila Batista dos Santos: Republicação: 
Inquirição de testemunhas designada para o dia 02/10/2017, às 14h30, na comarca de Nanuque/MG. 
(CP: 0031134-47.2017.8.13.0443, 1ª Vara Cível, Crime, JIJ). Vista à Defesa para fins do art. 417, §2º, do 
CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverão ser 
apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição da carta precatória. Adv.: 
Eduardo Castanheira Conde Fernandes, Elisana Silva Pires Barbosa, Mayra Thais Andrade Ribeiro, 
Moacyr Fialho Aguiar, Raissa Mara Silva Andrade.  
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